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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 105/2004

Através do Acordo sobre Condições de Trabalho,
Higiene e Segurança no Trabalho e Combate à Sinis-
tralidade, celebrado em 9 de Fevereiro de 2001 no
âmbito da Comissão Permanente de Concertação Social,
o Governo e os parceiros sociais acordaram na elabo-
ração e adopção do Plano Nacional de Acção para a
Prevenção (PNAP).

Concebido como um instrumento de política global
de prevenção de riscos profissionais e combate à sinis-
tralidade, o projecto do PNAP foi discutido e aprovado
em sede do Conselho Nacional de Higiene e Segurança
no Trabalho (CNHST).

O PNAP integra um conjunto de medidas e acções
com desenvolvimento previsto num horizonte temporal
de três anos, projectando-se em diversas e importantes
vertentes da melhoria das condições de trabalho e do
combate à sinistralidade laboral, com particular inci-
dência nos domínios:

Da sensibilização de empregadores, trabalhadores,
médicos e enfermeiros do trabalho e outros acto-
res relevantes;

Do desenvolvimento e execução de programas de
prevenção de riscos profissionais para os traba-
lhadores da administração central, regional e
local;

Da educação e formação para a segurança e saúde
no trabalho, incluindo trabalhadores, emprega-
dores e respectivos representantes; e

Do aperfeiçoamento das estatísticas sobre aciden-
tes de trabalho e doenças profissionais.

Trata-se, pois, de um instrumento de política global
e de médio prazo que permitirá o desenvolvimento efec-
tivo de uma rede de prevenção dos riscos profissionais,
sem a qual dificilmente se pode combater de forma efi-
caz a sinistralidade laboral e a incidência de doenças
profissionais.

Este é certamente um plano cuja plena execução exige
o indispensável envolvimento dos parceiros sociais e o
empenhamento individual de cada empresa e de cada
trabalhador.

Tendo em conta a dimensão nacional dos problemas
de segurança e saúde no trabalho e, em especial, da
sinistralidade laboral, a concretização das várias medidas
previstas no PNAP não pode deixar de envolver a par-
ticipação dos órgãos próprios das Regiões Autónomas.
Deste modo, deverá ser promovida a adequada arti-
culação com os órgãos regionais competentes para cada
uma das acções, através da respectiva consulta na fase
preparatória, e ser garantido o acesso a todas as medidas
consideradas relevantes, com vista à efectiva participa-
ção das Regiões Autónomas na sua execução.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar o Plano Nacional de Acção para a Pre-

venção (PNAP), publicado em anexo à presente reso-
lução e que dela faz parte integrante.

2 — O Plano vigora pelo prazo de três anos a contar
da sua publicação.

3 — A presente resolução do Conselho de Ministros
produz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua
publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Julho
de 2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

PLANO NACIONAL DE ACÇÃO PARA A PREVENÇÃO

Medida A)

Apuramento do impacte da legislação existente nas
empresas e da respectiva eficiência no domínio da pre-
venção de riscos profissionais, bem como a elaboração
da regulamentação geral em falta.

Enquadramento

A iniciativa legislativa na área da segurança e da saúde
no trabalho envolve vários ministérios para além do
Ministério da Segurança Social e do Trabalho. É o caso,
nomeadamente, do Ministério da Economia (no que
toca aos aspectos relacionados com a concepção e o
fabrico de equipamentos e o licenciamento das acti-
vidades industriais), do Ministério da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas (máquinas, alfaias agrí-
colas e produtos fitossanitários) e do Ministério da
Saúde (questões relacionadas com a protecção das radia-
ções ionizantes).

Não obstante os avanços verificados, em matéria de
coordenação, ao longo dos últimos anos, existe ainda
alguma dispersão legislativa que suscita dificuldades de
interpretação e de aplicação por parte dos respectivos
destinatários, com repercussões em termos de eficiência.

Nesta linha, impõe-se aprofundar os esforços de sis-
tematização da legislação respeitante à segurança e
saúde no trabalho, bem como a criação de instrumentos
adequados de apoio à interpretação e aplicação por
parte dos diferentes destinatários.

Acções a desenvolver

A1 — Constituição de uma comissão interministerial
de sistematização da regulamentação sobre segurança
e saúde no trabalho. Entidade responsável: Ministério
da Segurança Social e do Trabalho. Entidades associa-
das: Ministérios da Defesa Nacional, da Economia, da
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, da Saúde
e das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente.
Prazo de execução: até ao final de Setembro de 2004.

A2 — Elaboração e divulgação de um manual de pro-
cedimentos dirigido às empresas no âmbito das obri-
gações decorrentes da legislação sobre organização e
funcionamento dos serviços de prevenção das mesmas.
Entidade responsável: Ministério da Segurança Social
e do Trabalho. Entidade associada: Ministério da Saúde.
Prazo de execução para elaboração: até ao final de Junho
de 2004. Prazo para divulgação: até ao final de Outubro
de 2004.

A3 — Revisão da legislação nacional resultante de
processos de revisão de actos comunitários, nomeada-
mente do Decreto-Lei n.o 82/99, de 16 de Março — uti-
lização de equipamentos de trabalho. Entidade respon-
sável: Ministério da Segurança Social e do Trabalho.
Prazo de execução: até ao final de Setembro de 2004.

A4 — Revisão de legislação específica para o sector
agrícola no domínio da segurança, higiene e saúde no
trabalho. Entidade responsável: Ministério da Segurança
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Social e do Trabalho. Entidade associada: Ministério
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas. Prazo
de execução: até ao final de Outubro de 2004.

Medida B)

Estabelecimento ou aperfeiçoamento de normas
específicas de segurança no trabalho em sectores mais
expostos à sinistralidade laboral, visando eliminar os fac-
tores que são causas mais frequentes de acidentes de
trabalho e, em particular, acidentes graves, bem como
alterar os processos produtivos que contribuem para o
surgimento de incapacidades permanentes.

Enquadramento

A integração da prevenção de riscos profissionais,
durante a fase de projecto, nas unidades produtivas,
através da intervenção a montante na fase da concepção
dos próprios locais e equipamentos de trabalho, bem
como na fase da organização de trabalho, incluindo os
processos produtivos, constitui um dos pilares da «nova
abordagem» da prevenção de riscos profissionais face
à abordagem tradicional baseada na prevenção de
correcção.

De facto, a adopção dos princípios de prevenção esta-
belecidos na directiva quadro (Directiva n.o 89/391/CEE,
de 12 de Junho), transposta para o direito interno pelo
Decreto-Lei n.o 441/91, de 14 de Novembro — regime
de enquadramento da segurança, higiene e saúde no
trabalho —, impõe, tanto quanto tecnicamente possível,
a eliminação do risco e a integração de medidas de
prevenção na fase de projecto. Esta abordagem, que
apresenta inquestionáveis vantagens do ponto de vista
económico e da própria eficácia das medidas, está já
contemplada, nomeadamente, nos regimes de licencia-
mento industrial (Decreto-Lei n.o 69/2003, de 10 de
Abril, e Decreto Regulamentar n.o 8/2003, de 11 de
Abril) e nas regras a que fica sujeita a gestão de resíduos,
nomeadamente a sua recolha, transporte, armazenagem,
tratamento, valorização e eliminação, por forma a não
constituir perigo ou causar prejuízo para a saúde
humana ou para o ambiente (Decreto-Lei n.o 239/97,
de 9 de Setembro, e Portaria n.o 961/98, de 10 de Novem-
bro), podendo ainda vir a ser consagrada no quadro
do licenciamento de outras actividades económicas.

No que concerne à alteração dos processos produtivos
e outras condições materiais de trabalho já existentes,
que visem a melhoria da segurança e saúde dos tra-
balhadores, independentemente da intervenção no
domínio normativo, poderão ser equacionadas outras
medidas de carácter não legislativo, nomeadamente
apoios técnicos/financeiros, por parte do Estado, no
âmbito dos diversos programas geridos pelos Ministérios
da Economia, da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas e das Cidades, Ordenamento do Território e
Ambiente.

Acções a desenvolver

B1 — Promover o aprofundamento da integração da
prevenção de riscos profissionais (PRP) no quadro da
revisão e aperfeiçoamento da legislação no domínio do
sector agrícola e de determinadas actividades ambien-
tais. Entidade responsável: Ministério da Segurança
Social e do Trabalho. Entidades associadas: Ministérios
da Economia, da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, da Saúde e das Cidades, Ordenamento do
Território e Ambiente, de acordo com as suas áreas

de intervenção, com o envolvimento de outros minis-
térios. Prazo de execução: durante o período de vigência
do Plano de Acção para a Prevenção (PNAP).

B2 — Reforço de recursos humanos no desempenho
da fiscalização das actividades económicas, na perspec-
tiva da prevenção de riscos profissionais. Entidade res-
ponsável: Ministério da Segurança Social e do Trabalho.
Entidades associadas: Ministérios da Economia, da
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas e das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente. Prazo
de execução: durante o período de vigência do PNAP.

B3 — Criação de um programa de adaptação dos pro-
cessos produtivos. Entidade responsável: Ministério da
Segurança Social e do Trabalho. Entidades associadas:
Ministérios das Finanças, da Economia, da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente. Prazo de execução:
até ao final de Outubro de 2004.

Medida C)

Estabelecimento ou aperfeiçoamento de normas
específicas de segurança no trabalho no sector da cons-
trução civil e obras públicas, nos seguintes domínios:

Estruturação de um sistema de coordenação de
segurança, com vista a regular aspectos ligados
à qualificação dos coordenadores de segurança
(a definição do perfil funcional e do perfil de
formação, o reconhecimento da formação e res-
pectiva certificação), bem como os moldes em
que se processa a sua acção;

Elaboração de um novo regulamento de segurança
no trabalho para os estaleiros da construção;

Harmonização dos regimes sancionatórios;
Inclusão dos referenciais fundamentais sobre pre-

venção de riscos profissionais nos regimes de
empreitadas de obras públicas e da urbanização
e edificação.

Enquadramento

O Decreto-Lei n.o 273/2003, de 29 de Outubro, veio
proceder à revisão do Decreto-Lei n.o 155/95, de 1 de
Julho, que transpõe para a ordem jurídica interna a
Directiva n.o 92/57/CEE, do Conselho, de 24 de Junho,
relativa às prescrições mínimas de segurança e saúde
a aplicar nos estaleiros temporários ou móveis. O refe-
rido diploma consagra igualmente os princípios estru-
turantes do sistema de coordenação de segurança.

Encontra-se actualmente em fase de elaboração o
novo Regulamento de Segurança e Saúde no Trabalho
da Construção, que revogará o Decreto n.o 41 821, de
11 de Agosto de 1958, e a Portaria n.o 101/96, de 3 de
Abril. O mesmo diploma incluirá ainda a harmonização
dos regimes sancionatórios.

Relativamente ao sistema de coordenação de segu-
rança, foram elaborados, na sequência do relatório pro-
duzido pelo grupo de trabalho interministerial criado
pelo despacho conjunto n.o 459/99, de 8 de Junho, dois
documentos de trabalho: «Perfis funcionais» e «Con-
dições de acesso e de exercício dos coordenadores em
matéria de segurança e saúde e condições de reconhe-
cimento dos respectivos cursos de formação».

Acções a desenvolver

C1 — Concretização dos documentos de trabalho
«Perfis funcionais» e «Condições de acesso e de exer-



4576 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 171 — 22 de Julho de 2004

cício dos coordenadores em matéria de segurança e
saúde e condições de reconhecimento dos respectivos
cursos de formação». Entidade responsável: Ministério
da Segurança Social e do Trabalho. Prazo de execução:
até final de Julho de 2004.

C2 — Regulamento de Segurança e Saúde no Tra-
balho da Construção — conclusões do grupo de trabalho
constituído pelo despacho conjunto n.o 629/2002, de 10
de Agosto. Entidade responsável: Ministério das Obras
Públicas, Transportes e Habitação. Entidade associada:
Ministério da Segurança Social e do Trabalho. Prazo
de execução para a concretização das referidas conclu-
sões: até ao final do ano de 2004.

Medida D)

Reestruturação do sistema estatístico de acidentes de
trabalho e doenças profissionais, em ordem a que seja
produzida informação fidedigna, rigorosa e selectiva que
sustente políticas cada vez mais eficazes: o sistema
deverá assegurar a produção de informação estatística
também sobre a incidência sectorial e patológica das
doenças profissionais.

Enquadramento

O actual projecto de informação estatística sobre aci-
dentes de trabalho desenvolveu-se a partir da adopção
da Directiva n.o 89/391/CE, de 12 de Junho, tendo por
base nomeadamente o trabalho realizado no âmbito do
EUROSTAT, concluído no final da década de 90. Ficou,
então, totalmente definida a metodologia e as nomen-
claturas de codificação genéricas e específicas do Sis-
tema de Estatísticas de Acidentes de Trabalho Europeu.

O seu enquadramento jurídico resulta do Decreto-Lei
n.o 362/93, de 15 de Outubro (que regula a informação
estatística sobre acidentes de trabalho e doenças pro-
fissionais), e da Portaria n.o 137/94, de 8 de Março (que
aprova o modelo de participação de acidente de trabalho
e o mapa de encerramento de processo).

Os conteúdos e circuitos ainda hoje correspondem
às necessidades nacionais e comunitárias, sendo somente
necessário introduzir, na participação do acidente, algu-
mas variáveis acordadas no âmbito do EUROSTAT pos-
teriormente à data de aprovação da portaria.

O projecto de informação estatística de acidentes de
trabalho, tal como está concebido, dá resposta ao exigido
em todos os sectores de actividade, incluindo a Admi-
nistração Pública. A informação estrutura-se em cinco
grandes eixos (empregador/sinistrado/circunstân-
cias/causalidade/lesão produzida) e inclui as variáveis
consideradas relevantes para o estudo sistemático e diag-
nóstico actualizado das necessidades de intervenção no
âmbito de uma política de prevenção de riscos e combate
à sinistralidade, quer a nível nacional, quer ao nível
do EUROSTAT, onde têm assento também observa-
dores da Organização Internacional do Trabalho (OIT).

Acções a desenvolver

D1 — Elaboração de uma portaria que, de acordo
com as últimas variáveis recomendadas no âmbito do
EUROSTAT, aprove um novo modelo de participação
de acidente que inclua variáveis relativas a:

Trabalhadores independentes;
Ocorrência de acidente no posto de trabalho habi-

tual ou ocasional;
Tarefa habitual ou ocasionalmente executada;

Trabalho permanente ou temporário;
Trabalho a tempo completo ou parcial;
Número de horas por semana usualmente tra-

balhadas.

Entidade responsável: Ministério da Segurança Social
e do Trabalho. Entidade associada: Ministério da Saúde.
Prazo de execução: até ao final de Outubro de 2004.

D2 — Criação de um modelo de participação de aci-
dente de trabalho e mapa de encerramento de processos
próprio para os funcionários e agentes do Estado, har-
monizado e compatível com os indicadores já em curso
para os restantes sectores de actividade económica,
visando o tratamento uniforme dos acidentes, quer na
Administração Pública, quer no sector privado. Entidade
responsável: Ministério da Segurança Social e do Tra-
balho. Entidade associada: Ministério das Finanças.
Prazo de apresentação de proposta: Até ao final de
Outubro de 2004.

Medida E)

Assegurar um efectivo rastreio das doenças profis-
sionais, promovendo o cumprimento, por parte dos
médicos, da obrigatoriedade de participação de todos
os casos de diagnóstico de doença profissional ao Centro
Nacional de Protecção contra Riscos Profissionais,
designadamente através do lançamento de uma forte
campanha de sensibilização junto da classe médica.

Enquadramento

A constatação dos actuais níveis de subnotificação
das doenças profissionais, aos quais estarão associados
múltiplos factores, leva a considerar positivo o desen-
volvimento de acções de formação junto dos profissio-
nais da saúde, que contribuam para o rastreio das doen-
ças profissionais.

A importância das participações obrigatórias por pre-
sunção da doença profissional vai reflectir-se no conhe-
cimento da realidade nacional, no accionamento dos
mecanismos de certificação das doenças profissionais,
na resposta atempada ao direito de reparação e na defi-
nição de estratégias preventivas das doenças profissio-
nais, com a concepção de PNAP e programas adequados.

As causas mais relevantes da fraca participação pren-
dem-se com o desconhecimento dos trabalhadores e
empregadores sobre os seus direitos e deveres nesta
área, com os níveis de incumprimento do Decreto-Lei
n.o 2/82, de 5 de Janeiro, que estabelece para todos
os médicos a obrigatoriedade de participação de casos
suspeitos de doenças profissionais, com a reduzida sen-
sibilidade dos médicos em geral para o diagnóstico pre-
coce das doenças profissionais e com o deficiente cum-
primento da legislação sobre os serviços de segurança,
higiene e saúde no trabalho (SHST) nas empresas.

Entende-se, ainda, que, no âmbito das campanhas
específicas em curso organizadas pelo organismo do
ministério responsável pela área laboral competente em
matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho
— têxteis e cerâmica —, e daquelas que vierem a rea-
lizar-se, uma das acções se dirija ao rastreio médico
das doenças profissionais, em colaboração com o Centro
Nacional de Protecção contra os Riscos Profissionais
(CNPRP).

Acções a desenvolver

E1 — Acções de formação para profissionais de saúde
dos centros de saúde e estabelecimentos hospitalares.



N.o 171 — 22 de Julho de 2004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 4577

Entidade responsável: Ministério da Saúde. Entidade
associada: Ministério da Segurança Social e do Trabalho.
Prazo de execução: durante o período de vigência do
PNAP.

E2 — Inclusão em publicações ligadas aos profissio-
nais da saúde de artigos ou anúncios sobre o tema. Enti-
dade responsável: Ministério da Segurança Social e do
Trabalho. Entidades associadas: Ministério da Saúde,
com a colaboração das associações profissionais. Prazo
de execução: uma acção por semestre.

E3 — Elaboração periódica de cartazes e outros
suportes adequados e sua distribuição em hospitais, cen-
tros de saúde e clínicas particulares. Entidade respon-
sável: Ministério da Segurança Social e do Trabalho.
Entidade associada: Ministério da Saúde. Prazo de exe-
cução: dois suportes por ano, durante toda a vigência
do PNAP.

E4 — Articulação do organismo do ministério respon-
sável pela área laboral competente em matéria de segu-
rança, higiene e saúde no trabalho e da Direcção-Geral
da Saúde (DGS) com o Programa Nacional de Educação
para a Segurança e Saúde no Trabalho (PNESST) no
sentido de garantir, até ao final do 2.o ano de vigência
do PNAP, a inclusão deste tema nos curricula dos cursos
de Medicina e Enfermagem e nos programas de for-
mação dos internatos complementares das várias espe-
cialidades médicas. Entidade responsável: Ministério da
Segurança Social e do Trabalho. Entidades associadas:
Ministérios da Ciência e do Ensino Superior e da Saúde.
Prazo de execução: até ao final do 2.o ano de vigência
do PNAP.

Medida F)

Fomento e sedimentação de uma cultura de preven-
ção, assente na promoção de boas práticas empresariais
no âmbito da prevenção dos riscos profissionais.

Enquadramento

A promoção de boas práticas empresariais tem vindo
a adquirir uma importância crescente no contexto da
globalização da economia, permitindo a transferibili-
dade dos resultados de experiências bem sucedidas a
diversos níveis (geográficos, sectoriais e empresariais).

Igualmente nesta linha, têm vindo a ser ensaiadas
e desenvolvidas nos domínios sociais, quer a nível comu-
nitário quer a nível nacional, estratégias de bench-
marking.

Em particular no domínio da segurança e saúde no
trabalho, vêm sendo desenvolvidas, no decurso dos últi-
mos anos, diversas iniciativas, com especial incidência
nas pequenas e médias empresas (PME), impulsionadas
por organismos comunitários e entidades nacionais.
Neste quadro, destacam-se as seguintes experiências:

Acções PR’EVENTS, com o objectivo de promover
boas práticas empresariais, patrocinadas pela
Comissão da União Europeia e organizadas a
nível nacional pelos euroinfocentros, com a cola-
boração do organismo do ministério responsável
pela área laboral competente em matéria de
segurança, higiene e saúde no trabalho;

Projecto «Vida activa, saudável no local de tra-
balho», no âmbito da promoção da saúde nos
locais de trabalho, integrado a nível europeu e
desenvolvido pela DGS;

Projecto de identificação de boas práticas a nível
nacional e europeu, nos domínios dos distúrbios

músculo-esqueléticos, da prevenção de acidentes
de trabalho, desenvolvido pela Agência Europeia
de Segurança e Saúde no Trabalho, com a par-
ticipação do organismo do ministério responsá-
vel pela área laboral competente em matéria de
segurança, higiene e saúde no trabalho, na qua-
lidade de ponto focal e organizador das semanas
europeias a nível nacional;

Programa de Inovação Organizacional, integrando
componentes de boas práticas organizacionais no
domínio da PRP, desenvolvido pelo organismo
do ministério responsável pela promoção da qua-
lidade da formação, com a participação do orga-
nismo do ministério responsável pela área labo-
ral competente em matéria de segurança, higiene
e saúde no trabalho;

Programa «Trabalho seguro», gerido pelo orga-
nismo do ministério responsável pela área labo-
ral competente em matéria de segurança, higiene
e saúde no trabalho, com a parceria do CNPRP
e a Associação Portuguesa de Seguros;

Elaboração de códigos de boas práticas para as
empresas prestadoras de serviços na área agrí-
cola e florestal, incluindo requisitos de segurança
e saúde no trabalho, desenvolvidos pelo Minis-
tério da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas, com a participação do organismo do
ministério responsável pela área laboral compe-
tente em matéria de segurança, higiene e saúde
no trabalho.

Acções a desenvolver

F1 — Constituição de um grupo de trabalho para ava-
liação, criação e divulgação de boas práticas nos seguin-
tes domínios:

Sectores com maiores níveis de sinistralidade;
SHST no domínio da gestão da PRP;
Prevenção dos distúrbios músculo-esqueléticos;
No âmbito da Rede Europeia de Informação sobre

Segurança e Saúde no Trabalho (SST), incidindo
nos temas das semanas europeias promovidas
pela Agência de Bilbau;

Prevenção das toxicodependências.

Entidade responsável: Ministério da Segurança Social
e do Trabalho. Entidades associadas: Ministérios da
Economia, da Saúde, das Obras Públicas, Transportes
e Habitação e das Cidades, Ordenamento do Território
e Ambiente, em colaboração com os parceiros sociais.
Prazo de execução: até ao final de Outubro de 2004.

F2 — Prolongamento do projecto «Vida activa, sau-
dável no local de trabalho», no âmbito da promoção
da saúde nos locais de trabalho. Entidade responsável:
Ministério da Saúde. Prazo de execução: durante o
período de vigência do PNAP.

F3 — Integração de requisitos de SST na selecção
e atribuição dos prémios de distinção dirigidos às PME.
Entidade responsável: Ministério da Economia. Prazo
de execução: até ao final de Setembro de 2004.

F4 — Listagem e sistematização de sistemas de
alarme específicos em situações de emergência, desti-
nados a trabalhadores com deficiência, visando a sua
eventual regulamentação. Entidade responsável: Minis-
tério da Segurança Social e do Trabalho. Prazo de exe-
cução: até ao final de Setembro de 2004.
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Medida G)

Realização de campanhas de sensibilização que per-
mitam incutir nos empregadores, nos trabalhadores e
na população em geral uma cultura de prevenção em
matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho.

Enquadramento

O desenvolvimento de uma cultura de prevenção, em
geral, e da cultura de prevenção de riscos profissionais,
em particular, assenta num conjunto alargado de polí-
ticas e instrumentos nos domínios da educação, saúde,
trabalho e segurança, entre outros.

Num quadro mais restrito, no domínio da segurança
e saúde no trabalho poderão ser adoptadas em termos
de campanhas dois tipos de estratégia: uma mais tra-
dicional, a partir da difusão da informação em órgãos
de comunicação social, quer a nível nacional, quer a
nível regional/local, com mensagens de carácter mais
abrangente e genérico, com maiores graus de cobertura,
mas porventura com níveis de eficácia que suscitam difi-
culdades acrescidas de avaliação; uma outra, a partir
do desenvolvimento de acções estruturadas de forma
a empreender-se uma aproximação às dinâmicas locais.
Na implementação desta medida torna-se necessária a
adopção de uma estratégia metodológica multifacetada
virada para os actores sociais e institucionais que se
pretendem envolver.

Nesta linha, perspectiva-se o recurso a parceiros pri-
vilegiados, que, devido à sua posição na cultura local,
possuem, seguramente, bons conhecimentos das proble-
máticas do terreno, para além de se encontrarem muito
mais próximos da população a sensibilizar.

Neste contexto, torna-se necessário estabelecer redes
com os diversos agentes locais, que se apresentam como
intervenientes privilegiados. A escolha recai nestes, por
um lado, porque é do conhecimento geral a relação
íntima que se estabelece entre as forças culturais e o
desenvolvimento regional nas localidades de pequena
dimensão, e, por outro, porque são instâncias de socia-
lização que incitam à aprendizagem e reforço de com-
petências, embora assumam modelos de socialização
distintos.

Acções a desenvolver

G1 — Reforço da avaliação dos protocolos estabe-
lecidos com vista à definição de campanhas de sensi-
bilização da população. Entidade responsável: Minis-
tério da Segurança Social e do Trabalho. Entidades
associadas: associações de empregadores, sindicais e
profissionais, autarquias, escolas e outras entidades asso-
ciativas a nível local. Prazo de execução: durante o
período de vigência do PNAP.

Medida H)

Realização de campanhas de informação e sensibi-
lização por sectores, dinamizadas no espírito do diálogo
social, nomeadamente pelos parceiros sociais e por enti-
dades públicas.

Enquadramento

A directiva quadro (Directiva n.o 89/391/CEE) veio
evidenciar a necessidade de as empresas desenvolverem
capacidades de gestão, aí integrando a prevenção dos
riscos profissionais como forma de o empregador reunir,
organizar e rendibilizar um conjunto de meios suficien-
tes e adequados à promoção de níveis, cada vez mais
elevados, de segurança, saúde e bem-estar. Neste
modelo de gestão, a participação dos trabalhadores,

enquanto actores de prevenção, assume uma dimensão
essencial, não só quanto ao envolvimento nos domínios
da informação e da formação, mas fundamentalmente
no campo da consulta e da cooperação nas actividades
da prevenção.

A função da prevenção dos riscos profissionais
emerge, assim, como dimensão estratégica da gestão
empresarial.

Note-se ainda que, para o desenvolvimento das polí-
ticas de segurança e saúde no trabalho, a Convenção
n.o 155 da OIT estabelece como linhas de rumo
fundamentais:

A definição de funções e responsabilidades de
todos os agentes dinamizadores (Administração,
parceiros sociais, comunidades científica e téc-
nica);

A articulação dessas funções e responsabilidades,
no sentido da complementaridade e convergên-
cia das diversas abordagens preventivas daí
decorrentes;

A definição de estratégias de acção sectorial que
visem identificar os grandes problemas, imple-
mentar os meios de resolução de acordo com
a ordem de prioridades, bem como a avaliação
sistemática dos resultados obtidos.

Importa acrescentar que a OIT, em todos os domínios,
e particularmente no da prevenção de riscos, faz apelo
a duas metodologias fundamentais:

As políticas de segurança e saúde no trabalho
devem ser concertadas entre os governos e os
parceiros sociais;

As acções de PRP devem ser partilhadas entre os
Governos, os Parceiros sociais e demais orga-
nizações sociais.

Acções a desenvolver

H1 — Realização de campanhas sectoriais em 2004,
2005 e 2006, perspectivando-se que possam ser desti-
natários destes programas os sectores das madeiras, da
metalurgia, das pescas e da indústria extractiva. Enti-
dade responsável: Ministério da Segurança Social e do
Trabalho. Entidade associada: Ministério da Economia.
Prazo de execução: durante o período de vigência do
PNAP.

H2 — Desenvolvimento de acções de sensibilização
dirigidas aos sectores agrícola, florestal e da construção,
neste último com incidência no subsector das obras par-
ticulares. Entidade responsável: Ministérios da Agricul-
tura, Desenvolvimento Rural e Pescas e das Obras Públi-
cas, Transportes e Habitação e parceiros sociais. Prazo
de execução: durante o período de vigência do PNAP.

Medida I)

Desenvolvimento de programas de prevenção de ris-
cos profissionais para os trabalhadores da administração
central, regional e local.

Enquadramento

A obrigação geral do Estado, enquanto empregador,
em garantir as condições de segurança e saúde dos seus
trabalhadores, a partir da implementação de uma polí-
tica coerente e global de prevenção, assumiu uma
expressão com carácter mais sistemático com a entrada
em vigor do Decreto-Lei n.o 441/91, de 14 de Novembro,
e, mais recentemente, a sua regulamentação para a fun-
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ção pública — Decreto-Lei n.o 488/99, de 17 de Novem-
bro —, pese embora a existência de outros instrumentos
legais anteriores aplicáveis a este sector de actividade
(em particular o Decreto-Lei n.o 243/86, de 20 de
Agosto — Regulamento de Segurança, Higiene e Saúde
dos Escritórios, Comércio e Serviços, aplicável à Admi-
nistração Pública).

Por outro lado, no que se refere à implementação
destes instrumentos normativos, torna-se necessário um
esforço significativo tendo em vista a generalização da
sua aplicação.

Tal situação deverá ter em conta, entre outros fac-
tores, por um lado, a especificidade dos processos de
decisão próprios da Administração do Estado, em espe-
cial o papel dos dirigentes e, por outro, ultrapassar a
carência de recursos e de qualificações adequados, quer
a esta área de intervenção, quer à especificidade e à
diversidade do trabalho deste particular sector de
actividade.

Accões a desenvolver

I1 — Lançamento do programa de acção «Segurança
e saúde no trabalho da Administração Pública
2004/2005». Entidade responsável: Ministério da Segu-
rança Social e do Trabalho. Entidade associada: Minis-
tério das Finanças. Prazo de execução: até ao final do
ano de 2004.

I2 — Realização de acções de formação especializada
em matéria de segurança e saúde no trabalho dirigidas
a inspectores dos diversos ministérios. Entidade respon-
sável: Ministério da Segurança Social e do Trabalho.
Prazo de execução: durante o período de vigência do
PNAP.

I3 — Aproximação entre os inspectores internos em
matéria de segurança e saúde no trabalho dos diversos
ministérios e a Inspecção-Geral do Trabalho, com vista
à transmissão de conhecimentos por parte desta. Enti-
dade responsável: Ministério da Segurança Social e do
Trabalho. Entidade associada: Ministério da Economia.
Prazo de execução: durante o período de vigência do
PNAP.

Medida J)

Medidas específicas de apoio a acções de formação
nos domínios da SHST para empresas e outras entidades
formadoras acreditadas.

Enquadramento

A par da disponibilização destes apoios, o organismo
do ministério responsável pela área laboral competente
em matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho
tem desenvolvido e disponibilizado um conjunto de refe-
renciais pedagógicos orientadores para a execução deste
tipo de acções, destinadas, em particular, a empresas
e entidades formadoras acreditadas. No entanto, face
às carências existentes no País a nível da qualificação
dos diversos actores da prevenção, torna-se necessário
o alargamento e o reforço deste tipo de acção, desig-
nadamente através da execução do Programa de Apoio
à Formação, que contemple formação aos seguintes
níveis:

Formação qualificante (inicial e contínua) que
suporte a certificação dos profissionais de pre-
venção (técnicos superiores e técnicos de segu-
rança e higiene do trabalho);

Formação habilitante que desenvolva competên-
cias, nas microempresas, dos empregadores e tra-

balhadores por estes designados para o exercício
de actividades de segurança e higiene no tra-
balho;

Formação de enquadramento dos representantes
dos trabalhadores que proporcione a participa-
ção na segurança, higiene e saúde no trabalho;

Formação de enquadramento dos representantes
dos empregadores que proporcione a capacidade
de acompanhamento das actividades dos serviços
externos.

Neste âmbito, constituem prioridades de acção: i) a
criação de espaços de formação adequados, em termos
das respectivas condições de SHST, com vista à pro-
moção da consciência crítica dos próprios formandos;
e ii) a criação de referenciais de certificação neste
domínio.

De igual modo, a adopção de estratégias adequadas
no âmbito da gestão dos programas operacionais da for-
mação, através da integração de preocupações de SHST,
constituirá um contributo adicional para o desenvolvi-
mento e aprofundamento da formação em geral.

Acções a desenvolver

J1 — Execução do Programa de Apoio à Formação
(acções de formação para técnicos e técnicos superiores
de segurança e higiene do trabalho, para empregadores
e trabalhadores designados e para representantes dos
trabalhadores e dos empregadores). Entidade respon-
sável: Ministério da Segurança Social e do Trabalho.
Prazo de execução: até ao final de Setembro de 2004.

J2 — Criação de condições adequadas de SHST, ao
nível dos espaços de formação do Instituto do Emprego
e Formação Profissional (locais, equipamentos de tra-
balho e de protecção). Entidade responsável: Ministério
da Segurança Social e do Trabalho. Prazo de execução:
durante o período de vigéncia do PNAP.

J3 — Integração de requisitos ao nível das exigências
em SHST no processo de avaliação das candidaturas
de acções de formação, com duração igual ou superior
a trinta horas, financiadas pelos programas operacionais.
Entidade responsável: Ministério da Segurança Social
e do Trabalho. Prazo de execução: durante o período
de vigência do PNAP.

Medida L)

Assegurar uma efectiva integração das matérias rela-
cionadas com a segurança, higiene e saúde no trabalho
nos curricula escolares, incluindo a formação de pro-
fessores nestes domínios.

Enquadramento

A sensibilização e formação do meio escolar para
a prevenção de riscos profissionais e a integração de
conteúdos de segurança, higiene e saúde no trabalho
nos curricula dos diferentes níveis de ensino, nomea-
damente nos cursos de preparação para a vida activa
dos ensinos básico, secundário e superior, constituem
prioridades estratégicas já contempladas em legislação
nacional (Decreto-Lei n.o 441/91, de 14 de Novembro)
decorrente da transposição da respectiva directiva
quadro.

Pretende-se, assim, que a aquisição de comportamen-
tos e atitudes, nomeadamente no que respeita à iden-
tificação, conhecimento e prevenção dos riscos, que os
jovens, futuros trabalhadores, irão encontrar no exer-
cício da sua actividade profissional contribua para a sedi-
mentação de uma verdadeira cultura de prevenção a
montante da entrada no mercado de trabalho.
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Por outro lado, a emergência de novas formas de
organização do trabalho e as exigências de melhoria
da empregabilidade e da competitividade decorrentes
do modelo social europeu têm na educação e na for-
mação para a prevenção de riscos profissionais a sua
expressão mais estruturante como forma de promover
a aquisição de competências que integrem na organi-
zação do trabalho e nos processos produtivos a pre-
venção de riscos, atendendo ao estado de evolução da
técnica.

Neste contexto, o organismo do ministério respon-
sável pela área laboral competente em matéria de segu-
rança, higiene e saúde no trabalho tem vindo a promover
parcerias com as administrações da educação e da saúde,
no âmbito do PNESST, que traduz e concretiza a con-
vicção de que esta abordagem constitui um imperativo
para a melhoria da qualidade das condições de vida
e de trabalho dos futuros trabalhadores.

Desta forma, e com a implementação do PNESST
a nível nacional, pretende-se atingir duas grandes
finalidades:

Contribuir para a diminuição da sinistralidade labo-
ral e das doenças profissionais, em especial dos
jovens, cujos índices de acidentes são particu-
larmente elevados;

Promover a aproximação desejável entre a escola
e o mundo do trabalho.

De igual modo, a receptividade e o interesse demons-
trados pelas acções de formação para professores/for-
madores (presencial e à distância e devidamente cer-
tificadas) que têm vindo a ser realizadas em todo o
País justificam não apenas a continuidade mas o próprio
reforço da respectiva oferta, tendo em vista o cumpri-
mento dos objectivos previstos nesta medida no que
respeita à formação de professores.

No âmbito da formação profissional, actividade chave
da missão do IEFP, que atinge anualmente milhares
de pessoas, incluindo jovens e adultos, empregados e
desempregados, grupos em risco de exclusão e outros
públicos alvo com dificuldades de integração social, é
especialmente relevante a actuação ao nível da formação
para a prevenção e segurança.

Neste contexto, pese embora os resultados já obtidos
no quadro do sistema de formação profissional inserida
no mercado de emprego, importa ainda reforçar o
desenvolvimento curricular e a formação de formadores
em SHST.

Acções a desenvolver

L1 — Adequação da informação/formação em SHST
nas diversas ofertas formativas dos sistemas de ensino
e formação profissional inicial às conclusões obtidas
através do estudo de caracterização dos sistemas edu-
cativo e formativo. Entidade responsável: Ministério da
Segurança Social e do Trabalho. Entidade associada:
Ministério da Educação. Prazo de execução: até ao final
de Setembro de 2004.

L2 — Continuação do apoio técnico e logístico a esco-
las na elaboração de programas curriculares de SHST
ao nível das ofertas formativas para as quais detêm auto-
nomia pedagógica. Entidade responsável: Ministério da
Segurança Social e do Trabalho. Entidades associadas:
Ministério da Educação, bem como escolas básicas,
secundárias e superiores que integram o PNESST. Prazo
de execução: durante o período de vigência do PNAP.

L3 — Alargamento das ofertas de formação de pro-
fessores a partir dos centros de formação das associações
de escolas e instituições do ensino superior. Entidade

responsável: Ministério da Segurança Social e do Tra-
balho. Entidades associadas: Ministérios da Educação
e da Ciência e do Ensino Superior. Prazo de execução:
durante o período de vigência do PNAP.

L4 — Acções de formação em SHST, com compo-
nentes teóricas e práticas, dirigidas a formadores do
IEFP, incluindo uma abordagem geral e aplicações espe-
cíficas respeitantes a cada área de formação. Entidade
responsável: Ministério da Segurança Social e do Tra-
balho. Entidade associada: Ministério da Educação.
Prazo de execução: durante o período de vigência do
PNAP.

L5 — Aprofundamento da inclusão de referências de
SHST, em complemento com as matérias científico-
-tecnológicas, nos cursos ministrados a formandos do
IEFP. Entidade responsável: Ministério da Segurança
Social e do Trabalho. Entidade associada: Ministério
da Educação. Prazo de execução: durante o período
de vigência do PNAP.

Medida M)

Desenvolvimento de programas de prevenção em
meio laboral para combater o alcoolismo e outras toxi-
codependências, susceptíveis de provocar danos na
saúde dos trabalhadores e fazer perigar a segurança do
local de trabalho.

Enquadramento

Os problemas ligados ao álcool em Portugal têm vindo
a assumir uma gravidade crescente, comprovada, aliás,
por estudos recentes que evidenciam um preocupante
consumo global (em algumas áreas com os mais elevados
índices mundiais) e um elevadíssimo consumo em meio
laboral, com acréscimo de consumo nos trabalhadores
jovens quando comparados com os jovens estudantes
(World Trend Drinks 2000 e Inquérito Nacional de
Saúde). Portugal aparece hoje como um dos maiores
consumidores de álcool e bebidas alcoólicas do mundo,
sendo estes consumos e os comportamentos a eles liga-
dos mais evidentes entre os jovens, com particular inci-
dência nos jovens do sexo feminino.

O desenvolvimento de programas de prevenção em
meio laboral para combater o alcoolismo e outras toxi-
codependências encontra-se já previsto no Plano de
Acção contra o Alcoolismo (Resolução do Conselho de
Ministros n.o 166/2000, de 9 de Novembro) e deverá
articular-se com este.

Acções a desenvolver

M1 — Realização de um estudo nacional sobre o
impacte do abuso do álcool nas empresas, em particular
na sua relação com a sinistralidade laboral. Este estudo
poderá ser solicitado a organismos externos especiali-
zados. Entidade responsável: Ministério da Segurança
Social e do Trabalho. Entidade associada: Ministério
da Saúde. Prazo de execução: até ao final de Outubro
de 2004.

M2 — Desenvolvimento de projectos no campo da
prevenção dos problemas de álcool em meio laboral,
de acordo com as conclusões do estudo anteriormente
referido. Entidade responsável: Ministério da Segurança
Social e do Trabalho. Entidades associadas: Ministério
da Saúde e parceiros sociais. Prazo de execução: durante
o período de vigência do PNAP.

M3 — Apoio técnico-financeiro a projectos de pre-
venção dos problemas ligados ao álcool e outras toxi-
codependências, a desenvolver, em especial, pelos
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parceiros sociais. Entidade responsável: Ministério da
Segurança Social e do Trabalho. Entidades associadas:
Ministério da Saúde, em colaboração com os parceiros
sociais. Prazo de execução: durante o período de vigên-
cia do PNAP.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 894/2004
de 22 de Julho

A implementação da reforma da tributação do patri-
mónio veio proporcionar importantes avanços na gestão
dos impostos que a integram, em resultado da aposta
na sua informatização e na automatização dos respec-
tivos procedimentos.

A informatização das matrizes prediais é um factor
crítico de sucesso dessa estratégia, e depois de muitos
anos de várias tentativas sem sucesso, é chegado o
momento de a levar a cabo.

Essa informatização permitirá eliminar uma extensa
lista de burocracias inúteis e simplificar substancial-
mente o cumprimento das obrigações fiscais dos sujeitos
passivos, abrindo caminho para a desmaterialização das
cadernetas prediais e das certidões de teor matricial
e para a sua emissão via Internet.

Permitirá ainda aumentar a eficiência e eficácia da
administração fiscal na gestão de todo o sistema fiscal,
tornando imediata a apreciação das petições dos con-
tribuintes e o processamento do serviço, a emissão de
guias de pagamento e, em geral, a administração dos
impostos sobre o património.

Proporcionará ainda à Direcção-Geral dos Impostos
(DGCI) a passagem a um novo patamar de eficiência
e eficácia na sua acção de combate à evasão e fraude
fiscal, nomeadamente através da automatização dos con-
trolos inspectivos e dos actos de penhora ou de cons-
tituição de hipotecas legais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos

Assuntos Fiscais, ao abrigo do disposto no artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 287/2003, de 12 de Novembro, e
nos termos dos artigos 80.o e 93.o do Código do Imposto
Municipal sobre Imóveis (CIMI), o seguinte:

1.o São aprovados os modelos oficiais da matriz pre-
dial urbana informatizada e da caderneta predial de
prédio urbano, anexos à presente portaria, nos seguintes
termos:

1) Modelo A — prédio urbano em regime de pro-
priedade horizontal ou prédio urbano em
regime de propriedade total com andares ou
divisões susceptíveis de utilização independente;

2) Modelo B — prédio urbano em regime de pro-
priedade total, sem andares ou divisões suscep-
tíveis de utilização independente, terreno para
construção ou prédio urbano da espécie «outros».

2.o A matriz predial urbana contém todos os elemen-
tos actuais e históricos de todos os prédios activos e
inactivos, contendo o formato a que aludem os n.os 1
e 2 do número anterior.

3.o A caderneta predial de prédio urbano contém os
elementos actuais do prédio.

4.o Os modelos agora aprovados aplicam-se aos pré-
dios avaliados nos termos do CIMI, bem como aos ava-
liados nos termos do Código da Contribuição Predial
e do Imposto sobre a Indústria Agrícola (CCPIIA), após

cópia para o sistema informático das matrizes prediais
da respectiva informação actual.

5.o As cadernetas prediais de prédio urbano são emi-
tidas ou actualizadas pelos serviços de finanças ou via
Internet, através de print dos modelos agora aprovados.

6.o As certidões de teor matricial de prédio urbano
são emitidas pelos serviços de finanças ou via Internet,
através de print da matriz predial urbana.

7.o As cadernetas prediais de prédios urbanos ava-
liados nos termos do CCPIIA são emitidas no formato
agora aprovado, após inserção dos dados actuais do res-
pectivo artigo matricial no sistema informático do cadas-
tro predial.

8.o As certidões de teor dos prédios urbanos referidos
no número anterior são emitidas por print do sistema
informático do cadastro predial com os elementos dele
constantes, podendo os elementos históricos do prédio
não transcritos para o sistema informático do cadastro
predial constar de fotocópia da matriz em suporte de
papel existente à data dessa transcrição.

9.o Mantêm-se em vigor os custos de emissão das
certidões matriciais, bem como das cadernetas prediais,
quando emitidas pelos serviços de finanças.

10.o A emissão de certidões de teor matricial e de
cadernetas prediais, bem como a actualização destas,
são efectuadas nos termos da presente portaria, após
a sua entrada em vigor, mantendo-se a validade das
emitidas, nos termos da legislação aplicável.

11.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 do
mês seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, Vasco
Jorge Valdez Ferreira Matias, em 2 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 895/2004

de 22 de Julho

A reforma da tributação do património aboliu o
imposto sobre as sucessões e doações e eliminou a tri-
butação das transmissões gratuitas a favor das pessoas
colectivas. O imposto do selo passa a tributar apenas
as transmissões gratuitas a favor de pessoas singulares,
ficando isentos os herdeiros legitimários.

Embora a liquidação do imposto revista ainda alguma
complexidade, um dos objectivos fundamentais do legis-
lador da reforma foi a simplificação dos procedimentos
dos serviços e a desburocratização do cumprimento das
obrigações fiscais dos sujeitos passivos. Foram também
esses os interesses que presidiram à concepção da par-
ticipação da transmissão gratuita e da relação de bens.

Tendo em vista a prossecução desse fim, foi infor-
matizado e automatizado o procedimento de liquidação,
facto que reduzirá drasticamente o tempo médio de pen-
dência dos processos e viabilizará a liquidação imediata
do imposto.

Essa nova realidade foi determinante na concepção
da participação e da relação de bens. De forma a evitar
deslocações repetidas dos sujeitos passivos aos serviços
de finanças, tais suportes declarativos contêm toda a
informação necessária à liquidação do imposto.

No entanto, sabendo-se que muita dessa informação
já existe nas bases de dados da DGCI, dispensam-se
os sujeitos passivos de a fornecer à administração fiscal,
sendo automatizado o preenchimento dos formulários
relativamente a esses dados.

Por outro lado, de forma a simplificar o cumprimento
das obrigações fiscais, a participação e a relação de bens
podem ser feitas verbalmente e serão sempre objecto
de recolha em front office para o sistema de liquidação,
na presença dos sujeitos passivos, podendo os serviços
proporcionar todo o apoio necessário ao seu correcto
preenchimento.

Sempre que isso seja possível, pode a participação
e a relação de bens resultar da impressão da informação
que é inserida no sistema de liquidação pelo funcionário
atendedor.

Tal como nos modelos dos restantes impostos resul-
tantes da reforma, foi abandonado o antigo modelo
descritivo da relação de bens, adoptando-se um modelo
integralmente pré-formatado, adequado ao objectivo de
tornar o seu preenchimento acessível aos sujeitos pas-
sivos e imediata a liquidação, garantindo que o sistema
executa validações automáticas de coerência de dados
necessários à liquidação do imposto.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos

Assuntos Fiscais, ao abrigo do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 287/2003, de 12 de Novembro, o seguinte:

1.o É aprovada a participação modelo 1 de trans-
missões gratuitas sujeitas a imposto do selo, a que se
refere o artigo 26.o do Código do Imposto do Selo,
e os seguintes anexos a seguir identificados, bem como
as respectivas instruções:

a) Anexo I — Relação de bens — 01, Activo — Bens
imóveis — Propriedade plena (Cód. 1);

b) Anexo I — Relação de bens — 02, Activo — Bens
imóveis — Figuras parcelares e outros direitos
sobre imóveis (Cód. 2);

c) Anexo I — Relação de bens 03, Activo — Bens
móveis/direitos de autor/direitos de propriedade
industrial (Cód. 3); e Activo — Créditos
(Cód. 4);

d) Anexo I — Relação de bens 04, Activo — Partici-
pações sociais; Estabelecimentos comerciais,
industriais ou agrícolas sujeitos a IRS, partici-
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pações em sociedades de transparência fiscal e
estabelecimentos afectos a profissões liberais
(Cód. 5);

e) Anexo I — Relação de bens 05, Activo — Títulos
e certificados da dívida pública e outros valores
mobiliários (Cód. 6);

f) Anexo I — Relação de bens 06, Encargos exis-
tentes à data da transmissão (Cód. 7) e encargos
instituídos na transmissão (Cód. 8);

g) Anexo II — Tipo 01 — Anexo para liquidação
(herança);

h) Anexo II — Tipo 02 — Anexo para liquidação
(legados, doações e aquisições por usucapião);

i) Anexo III — Identificação dos beneficiários da
transmissão.

2.o Por cada autor da transmissão ou aquisição por
usucapião deve ser entregue uma participação acom-
panhada dos anexos referidos no número anterior, con-
soante o caso.

3.o Os sujeitos passivos obrigados à entrega da par-
ticipação e dos anexos devem efectuar o seu preenchi-
mento de acordo com as especificações, codificações
e instruções deles constantes.

4.o A participação e os respectivos anexos só se con-
sideram entregues desde que validamente preenchidos
com todos os elementos exigidos para a liquidação e
respectivo controlo, incluindo os documentos que a
devem instruir.

5.o Quando o sujeito passivo ou o seu representante
entregar a participação e os anexos devidamente preen-
chidos, os serviços devem recolhê-los imediatamente
para o sistema informático de liquidação.

6.o A participação e os anexos devem ser entregues
em duplicado, destinando-se um dos exemplares a ser
devolvido ao apresentante depois de devidamente
autenticado.

7.o A participação pode ser efectuada verbalmente
sempre que o sujeito passivo ou o seu representante
comunique todos os elementos necessários ao seu preen-
chimento e identifique todos os bens que constem das
bases de dados da Direcção-Geral dos Impostos, redu-
zindo-se a mesma a escrito após inserção no sistema
informático de todos os dados necessários à liquidação.

8.o No caso previsto no número anterior, servirão de
comprovativo da entrega da participação e dos respec-
tivos anexos os impressos emitidos pelo sistema infor-
mático de liquidação, assinados pelo sujeito passivo ou
seu representante e autenticados pelo serviço de finan-
ças competente.

9.o Para compensar os custos de impressão, o preço
da participação e dos anexos em papel é de E 0,40 por
cada folha.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, Vasco
Jorge Valdez Ferreira Matias, em 2 de Julho de 2004.
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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Portaria n.o 896/2004
de 22 de Julho

Considerando que o Arquivo Histórico-Diplomático
conserva um valioso acervo documental, sendo cons-

tante o tratamento de matérias sensíveis do domínio
político-diplomático pelos serviços do Ministério dos
Negócios Estrangeiros;

Atendendo ao crescente interesse público no acesso
àquela documentação e, neste contexto, à necessidade
de transparência do serviço prestado aos utentes do refe-
rido Arquivo;
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Tendo em conta que a segurança das matérias clas-
sificadas se afigura crucial para a eficiente prossecução
das atribuições do Ministério dos Negócios Estrangeiros,
sendo por isso necessário consolidar a base legal da
comissão encarregue do respectivo tratamento;

Assim, consultada a Autoridade Nacional de Segu-
rança e a directora do Instituto dos Arquivos Nacio-
nais/Torre do Tombo, e ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 447/88, de 10 de Dezembro, bem como do n.o 3
do artigo 10.o-B do Decreto-Lei n.o 54/94, de 24 de
Fevereiro, aditado pelo Decreto-Lei n.o 285/97, de 22
de Outubro:

Manda o Governo, pela Ministra dos Negócios
Estrangeiros e das Comunidades Portuguesas, o
seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento da Comissão de Selec-
ção e Desclassificação, anexo à presente portaria e que
dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

A Ministra dos Negócios Estrangeiros e das Comu-
nidades Portuguesas, Maria Teresa Pinto Basto Gouveia,
em 3 de Maio de 2004.

ANEXO

REGULAMENTO DA COMISSÃO DE SELECÇÃO
E DESCLASSIFICAÇÃO

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma regula a composição e o exercício
das competências da Comissão de Selecção e Desclas-
sificação, que funciona no âmbito do Instituto Diplo-
mático do Ministério dos Negócios Estrangeiros, dora-
vante referida como Comissão.

Artigo 2.o

Composição

1 — A Comissão é composta por um presidente e
integra, pelo menos, dois vogais, do quadro da carreira
diplomática, com categoria não inferior a ministro
plenipotenciário.

2 — A presidência da Comissão compete a um fun-
cionário diplomático com a categoria de embaixador.

3 — A Comissão é secretariada pelo director de ser-
viços do Arquivo Histórico-Diplomático.

Artigo 3.o

Funcionamento

1 — As deliberações da Comissão são tomadas por
maioria absoluta dos seus membros, tendo o presidente
voto de qualidade em caso de empate.

2 — O presidente da Comissão pode incumbir qual-
quer dos seus vogais de o representar em missões
específicas.

3 — A Comissão pode criar, na sua dependência
directa, grupos de trabalho de carácter temporário e
para matérias específicas, definindo caso a caso as suas
funções.

Artigo 4.o

Atribuições da Comissão

Incumbe à Comissão:

a) Avaliar a documentação que, pela sua impor-
tância administrativa, probatória, testemunhal

ou informativa, possui valor permanente e que,
como tal, deverá integrar o arquivo definitivo;

b) Recomendar a eliminação da restante documen-
tação, estabelecendo os respectivos prazos de
conservação, de acordo com o Decreto-Lei
n.o 447/88, de 10 de Dezembro;

c) Avaliar e dar parecer sobre quais os documentos
que devem permanecer classificados nos termos
da lei.

Artigo 5.o

Desclassificação

1 — Para efeitos da presente portaria, os termos «clas-
sificado» e «desclassificado» designam o grau de aces-
sibilidade dos documentos.

2 — Só a Comissão pode desclassificar e abrir à con-
sulta pública os documentos classificados conservados
no Arquivo Histórico-Diplomático do Ministério dos
Negócios Estrangeiros.

3 — Os documentos classificados conservados no
Arquivo Histórico-Diplomático do Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros manterão essa qualidade enquanto não
decorrerem 30 anos sobre a sua elaboração.

4 — Poderão, todavia, antes de findo o prazo men-
cionado no número anterior, ser desclassificados os
documentos que, pela sua natureza e conteúdo, não con-
tenham dados susceptíveis de fazer perigar os interesses
do Estado Português, de outros sujeitos de direito inter-
nacional ou ser prejudiciais a direitos protegidos de pes-
soas singulares ou colectivas.

5 — Não serão desclassificados os documentos,
mesmo que elaborados há mais de 30 anos, que:

a) Sejam susceptíveis de pôr em risco ou causar
danos à segurança interna ou externa do Estado
Português ou às relações por este mantidas com
outros sujeitos de direito internacional;

b) Respeitem a organizações internacionais, par-
ticularmente de defesa, de que Portugal seja
membro;

c) Tenham sido transmitidos a título confidencial
por outros sujeitos de direito internacional,
enquanto estes os mantiverem classificados;

d) Contenham dados que possam pôr em causa
a reputação, honra, bom nome ou imagem das
pessoas singulares ou colectivas a que digam
respeito, salvo nos casos previstos nos n.os 2 e
3 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 16/93, de
23 de Janeiro.

6 — Fora dos casos previstos nas alíneas a), b) e c)
do número anterior, a desclassificação de documentos
relativos a negociações com outros sujeitos de direito
internacional poderá ser precedida da consulta destes,
assim a Comissão o entenda necessário.

7 — A consulta de documentação desclassificada
pode ser justificadamente vedada, quando se verifique
que, no caso concreto, pode prejudicar gravemente os
interesses do Estado Português.

8 — Os procedimentos de desclassificação de docu-
mentos das instituições da União Europeia respeitarão
as regras específicas aplicáveis.

Artigo 6.o

Acesso aos documentos classificados ou com menos de 30 anos

1 — A Comissão pode autorizar o acesso a documen-
tos classificados ou com menos de 30 anos a quem
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comprove, por qualquer meio idóneo, a qualidade de
investigador ou, não o sendo, demonstre por escrito o
interesse histórico-científico da sua pesquisa, após a
obtenção da necessária credenciação junto do Gabinete
Nacional de Segurança, nos termos do Decreto-Lei
n.o 217/97, de 20 de Agosto.

2 — Tratando-se, porém, de documentos nominati-
vos, as condições do respectivo acesso reger-se-ão pelas
disposições da Lei n.o 65/93, de 26 de Agosto.

Artigo 7.o

Reprodução, publicação e revelação de documentos ou informação

1 — É proibida a reprodução, por qualquer meio, de
documentos classificados.

2 — Isentam-se da proibição do número anterior as
reproduções que se revelem necessárias para efeitos
internos do Arquivo Histórico-Diplomático do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, para depósito noutros
serviços arquivísticos que garantam a preservação e a
não divulgação do conteúdo da documentação classi-
ficada ou que sejam autorizadas por escrito e funda-
mentadamente por quem possua capacidade para des-
classificar os documentos.

3 — É proibida a publicação e a revelação, por qual-
quer forma, da documentação consultada a título excep-
cional e restrito nos termos do artigo 6.o

4 — O não acatamento das disposições do presente
artigo fará incorrer os infractores em responsabilidade
civil e penal, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 8.o

Reavaliação da classificação

A documentação classificada será periodicamente
objecto de reavaliação e, quando a alteração das cir-
cunstâncias o justifique, alvo de desclassificação.

Artigo 9.o

Recurso

Do acto que negue acesso a documentação classi-
ficada cabe recurso para o secretário-geral do Ministério
dos Negócios Estrangeiros, sem prejuízo de outras vias
de recurso a que os requerentes tenham eventualmente
direito nos termos da lei.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 897/2004

de 22 de Julho

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ode-
mira;

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, renovável automaticamente por um

único e igual período, ao Clube de Caça e Pesca de
Relíquias, com o número de pessoa colectiva 502997222
e sede no Monte do Mal-Julgado, 7630 Relíquias, a
zona de caça associativa da Arrabaça e Vale de Água
(processo n.o 3692-DGRF), englobando os prédios rús-
ticos denominados «Nora», «Arrabaça» e «Vale Água»,
sitos na freguesia de Colos, município de Odemira, com
a área de 174 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 30 de Junho de 2004.

Portaria n.o 898/2004
de 22 de Julho

A nível comunitário é estabelecido anualmente um
total admissível de captura (TAC) para a unidade popu-
lacional de espadarte (Xiphias gladius) no oceano Altân-
tico a norte de 5S de latitude norte, sendo atribuída
uma quota a Portugal.

A gestão desta parceria tem vindo a ser efectuada
através de repartição da quota pelas embarcações que
efectuam desembarques desta espécie, registadas nos
portos do continente, da Região Autónoma da Madeira
(RAM) e da Região Autónoma dos Açores (RAA),
tendo em devida conta a actividade tradicional destas
embarcações.

Considerando que esta prática se tem revelado ade-
quada, tendo sido definida e aplicada nos anos anteriores
uma chave de repartição da quota em causa entre o
continente e as Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira, considera-se vantajoso fixá-la numa base
plurianual;

Considerando que para o corrente ano, estando já
atribuída a Portugal uma quota da espécie em causa
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no âmbito de Regulamento (CE) n.o 2287/2003, do Con-
selho, de 19 de Dezembro, é possível definir as quan-
tidades disponíveis para o continente e para cada uma
das Regiões Autónomas;

Tendo em conta que a ICCAT adoptou uma reco-
mendação no quadro da qual a sobrepesca de espadarte
verificada num determinado ano ou a não utilização
integral da quota anual devem ser repercutidas no ano
seguinte;

Considerando o Regulamento (CE) n.o 2847/93, do
Conselho, de 12 de Outubro, que institui um regime
de controlo aplicável à política comum das pescas, com
as alterações que lhe foram introduzidas pelos Regu-
lamentos (CE) n.os 2870/95, de 8 de Dezembro, 686/97,
de 19 de Abril, 2205/97, de 14 de Dezembro, 2635/97,
de 31 de Dezembro, 2846/98, de 31 de Dezembro, e
1954/2003, de 4 de Novembro;

Considerando o disposto no artigo 3.o, na alínea g)
do n.o 2 do artigo 4.o e no artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 278/87, de 7 de Julho, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 383/98, de 27 de Novembro;

Ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões
Autónomas dos Açores e da Madeira:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Para o ano de 2004, a quota de 1010,4 de espadarte
atribuída a Portugal, no oceano Atlântico a norte de
5S de latitude norte, através do Regulamento (CE)
n.o 2287/2003, do Conselho, de 19 de Dezembro, é repar-
tida pelo conjunto das embarcações nacionais, de acordo
com o porto de registo, podendo esta repartição vir
a ser ajustada, face ao apuramento final das respectivas
capturas relativas a 2003, da seguinte forma:

a) Embarcações registadas em portos do conti-
nente: 667,6 t;

b) Embarcações registadas em portos da Região
Autónoma dos Açores: 313 t;

c) Embarcações registadas em portos da Região
Autónoma da Madeira: 29,8 t.

2.o A partir de 2005, a quota de espadarte atribuída
anualmente a Portugal, no oceano Atlântico, a norte
de 5S de latitude norte, através de regulamentação
comunitária própria, é repartida pelo conjunto das
embarcações nacionais, em função do porto de registo,
de acordo com a seguinte chave de repartição:

a) Embarcações registadas em portos do conti-
nente: 66,1%;

b) Embarcações registadas em portos da Região
Autónoma dos Açores: 31%;

c) Embarcações registadas em portos da Região
Autónoma da Madeira: 2,9%.

3.o Caso as capturas ultrapassem a quota nacional,
proceder-se-á, no ano seguinte, ao ajustamento propor-
cional da quota atribuída ao conjunto das embarcações
responsáveis pela sobrepesca.

4.o Sem prejuízo da chave de repartição definida no
n.o 2.o, poderá ser acordada, entre o membro do
Governo responsável pelo sector das pescas e dos órgãos
de governo próprios das Regiões Autónomas, a cedência
de parte ou da totalidade da respectiva quota.

5.o Logo que se preveja estar a ser atingida a quan-
tidade máxima de capturas de espadarte fixada nos
n.os 1.o e 2.o, o membro do Governo responsável pelo
sector das pescas, ou os órgãos de governo próprios
das Regiões Autónomas, consoante estejam em causa
embarcações registadas nos portos do continente ou
daquelas Regiões, proibirá a manutenção a bordo, trans-
bordo, desembarque, colocação à venda ou venda de
espadarte capturado no Atlântico Norte, a norte de 5S
de latitude norte.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Luís Filipe Vieira Frazão Gomes, Secretário
de Estado Adjunto e das Pescas, em 30 de Junho de
2004.
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AVISO

1 — Abaixo se indicam os preços das assinaturas do Diário da República para o ano 2004 em suporte de papel, CD-ROM e Internet.
2 — Não serão aceites pedidos de anulação de contratos de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações

da responsabilidade dos nossos serviços.
3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de contrato de assinatura que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos

que tenha com a INCM.
4 — A efectivação dos pedidos de contratos de assinaturas, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas livrarias.
5 — Toda a correspondência sobre contratos de assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,

Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa (fax: 213945750;
e-mail: assinaturas.dr@incm.pt).

Preços para 2004
(Em euros)

PAPEL (IVA 5 %) BUSCAS/MENSAGENS (IVA 19 %) 1 CD-ROM 1.a série (IVA 19 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

1.a e 2.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280

1.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280

2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280

1.a, 2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . 395

Compilação dos Sumários . . . . . . . . . 50

Apêndices (acórdãos) . . . . . . . . . . . . . 80

DAR, 2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72

E-mail 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,50
E-mail 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,50
E-mail 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
E-mail 1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140
E-mail+50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26
E-mail+250 . . . . . . . . . . . . . . . . . 92
E-mail+500 . . . . . . . . . . . . . . . . . 145
E-mail+1000 . . . . . . . . . . . . . . . . 260

ACTOS SOCIETÁRIOS (IVA 19 %)

100 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
250 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52
500 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92
N.o de acessos ilimitados até 31-12 550

Assinante
papel 2

Não assinante
papel

Assinatura CD mensal . . . 180 225

INTERNET DIÁRIO DO DIA (IVA 19 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120
3.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120

INTERNET (IVA 19 %)

Assinante Não assinantePreços por série 3
papel 2 papel

100 acessos . . . . . . . . . . . . 96 120
250 acessos . . . . . . . . . . . . 216 270
Ilimitado . . . . . . . . . . . . . . 400 500

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.
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INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


